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ATA  DA  REUNIÃO  DA

CÂMARA  MUNICIPAL  DE

VALENÇA  REALIZADA  NO

DIA  08  DE  FEVEREIRO  DE

2024.

- - - Aos oito dias do mês de fevereiro do ano dois mil e vinte e quatro, nesta cidade

de Valença e no Edifício dos Paços do Concelho de Valença, realizou-se a reunião

ordinária da Câmara Municipal de Valença sob a presidência de José Manuel Vaz

Carpinteira e com a presença dos Vereadores Manuel Rodrigues Lopes, José Manuel

Temporão Monte,  Ana Paula  Vaz Almendra  Xavier,  Elisabete  Maria  Lourenço de

Araújo Domingues, Arlindo Amorim de Sousa e Renato Cunha Lobão Alves Moreno.

Verificada a falta do Sr.  Vereador Rui Rodrigues,  por motivos profissionais, foi  a

mesma justificada por unanimidade. Nos termos do artigo n.º 78 da Lei n.º 169/99, de

18  de  setembro  na  redação  dada  pela  Lei  n.º  5-A/2002,  de  11  de  janeiro,  foi

substituído pelo cidadão imediatamente a seguir na ordem de precedência da lista do

partido Renato Moreno. ________________________________________________

Secretariou  a  Chefe  da  Divisão  Administrativa  Geral,  Paula  Cristina  Pinheiro

Vasconcelos  Mateus.  E,  tendo  tomado  os  lugares  que  lhes  estavam  destinados,

declarou-se aberta a reunião pelas dez horas._________________________________

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

Iniciado o período antes da ordem do dia, o Sr. Presidente da Câmara Municipal, após

as saudações  protocolares,  passou a palavra aos senhores vereadores para as suas

intervenções.__________________________________________________________

O  Sr.  Vereador  José  Monte,  após  as  saudações  protocolares,  referindo-se  à

intervenção  realizada  na  Av.  Dr.  Tito  Fontes  disse  que  foi  bem  executada  pela

empresa  adjudicatária  que  fez  um planeamento  adequado  para  a  intervenção.  De

seguida perguntou qual o prazo previsto para a execução da Residência Universitária

atendendo a que a empresa à qual foi adjudicada a obra já tapou o local da obra.

Referiu a  necessidade de se pensar  em fazer  uma limpeza,  interior  e exterior,  ao
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edifício do Mercado Municipal. Por último questionou sobre o fim a que se destina o

edifício da  antiga  Alfândega agora que  a  Escola  de Música Fortaleza  de Valença

desocupou  as  instalações  e  qual  o  ponto  de  situação  do  local  arrendado  pelo

Município para instalação de um restaurante nesse edifício. ____________________

O Sr. Presidente, após agradecer a intervenção do Sr. Vereador, começou por dizer

que que a Av. Dr. Tito Fontes sofreu uma primeiro intervenção estando a aguardar-se

a repavimentação até à Ponte Seca, que só irá ser feita após a AdAM terminar a sua

intervenção.  Disse  ainda  que  também  está  prevista  uma  intervenção  na  Av.  da

Juventude entre o “Pingo Doce” e a estação da CP mas só após estar concluída a da

Av. Dr. Tito Fontes. Quanto à Residência Académica informou que o projeto está a

ser  apreciado  pelos  serviços  do  município.  Em  relação  ao  Mercado  Municipal

concorda que é necessário fazer uma intervenção mas ainda se está a avaliar se, em

termos económicos, se será mais adequado remodelar o edifício ou construir um novo

junto à feira semanal. Quanto ao edifício da ex-Alfândega referiu que será um espaço

polivalente, prevendo-se concentrar, aí, o funcionamento de alguns serviços como o

da Eurocidade e o Centro de Património Cultural Imaterial, que aguarda aprovação da

candidatura. Acerca do restaurante, informou que já devia estar a funcionar esperando

que brevemente esteja. __________________________________________________

O Sr. Vereador Manuel Lopes, após as saudações protocolares, começou por dizer que

há cerca de três meses levantou aqui o problema das travessias na Ecopista feitas pela

AdAM. Verifica que passado este tempo o problema não foi resolvido. A AdAM tem

a obrigação de  repor  a  situação.  Alertou  para  a  necessidade  de a  EDP colocar  a

luminária que está em falta no candeeiro que foi colocado na Av. dos Combatentes da

Grande  Guerra.  Acerca  da  futura  construção  de  uma superfície  comercial  na  Av.

Miguel Dantas e do facto de a I.P. terem chumbado a solução proposta perguntou se

esse troço da avenida não teria já sido cedido ao Município. Lembrou que, há cerca

de vinte anos, no mandato do Dr. José Luís Serra, essa avenida foi reconvertida até

Favais tendo as despesas sido suportadas pelo Município. Por fim, alertou para uma

situação de carência social existente no Lugar de Vilar, freguesia de Ganfei em que
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um dos membros do casal está acamado há vários anos, não têm apoio dos filhos e

seria conveniente que a ação social do Município acompanhasse a situação. ______

O Sr.  Presidente,  após  agradecer  a  intervenção do Sr.  Vereador,  disse  que quer  a

AdAM, quer o empreiteiro, já foram notificados para repor a situação na Ecopista.

Quanto à luminária informou que já se pagou a sua reposição mas o representante da

E-Redes  no  concelho  ainda  não  a  colocou.  Quanto  à  Avenida  Miguel  Dantas

esclareceu que, quando surgiu a hipótese da instalação da superfície comercial, foram

verificar  quem  fazia  a  gestão  daquele  troço.  Havia  dúvidas  se  a  gestão  era  o

Município ou da I.P., houve uma reunião com a diretora de Viana do Castelo da I.P. e

esta provou que o Município só tem a gestão da Avenida Miguel Dantas no troço

entre o edifício do GAT e a Rotunda da Trapicheira. A intervenção feita até Favais foi

com autorização da I.P. É claro que se pode solicitar a passagem desse troço para a

administração  do  Município  mas,  primeiro,  é  necessário  pesar  as  vantagens  e

desvantagens  dessa  passagem.  Quanto  à  solução  que,  neste  momento,  existe  é  a

criação de caixas de viragem junto ao edifício Ibéria e isso já tem o parecer prévio da

I.P.  Em relação à  situação familiar  sinalizada informou que a  informação vai  ser

remetida à Ação Social. _________________________________________________

Findas as intervenções passou-se ao período da ordem do dia.___________________

ORDEM DO DIA

PONTO 1 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO DE CÂMARA DE 25 DE

JANEIRO DE 2024 – Aprovada por unanimidade. ___________________________

O Sr. Vereador Renato Moreno não participou na votação da ata por não ter estado

presente na reunião a que a ata se refere. ____________________________________

PONTO  2  –  ORÇAMENTO  E  GOP 2024  –  ALTERAÇÃO  N.º  2  –  O  Sr.

Presidente apresentou, para conhecimento, da Câmara Municipal a referida alteração

num montante  de  173.000€  (cento  e  setenta  e  três  mil  euros)  de  acordo  com a

informação  do  Chefe  de  Divisão  Económica  e  Financeira  n.º  DEF006,  que  se

transcreve para todos os efeitos legais._____________________________________

“ 1. Nota Introdutória

A presente informação tem como objetivo apresentar uma proposta de Alteração ao Orçamento e Gran-
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des Opções do Plano para 2023, nos termos do Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de Fevereiro, conside-

rando a necessidade de reajustamentos nas respetivas dotações da despesa, não alterando o valor global

do Orçamento.

2. Proposta de Alteração

No seguimento do mencionado e tendo em vista a necessidade de proceder a ajustamentos em algumas

dotações orçamentais de forma a transitar toda a dívida e todos os compromissos assumidos e ainda

para fazer face às despesas para a atividade municipal,  propondo-se uma Alteração Orçamental  de

acordo com os documentos apresentados em anexo, destacando-se os seguintes aspetos em análise:  

I) Orçamento da Despesa:

a) Modificações permutativas em diversas rubricas orçamentais no montante global de

173.000€ (cento e setenta e três mil euros).

Proposta de decisão

Nestes termos, propõe-se que o Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal autorize a presente Altera-

ção ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano para 2024 de forma a dotar as rubricas com as dota-

ções necessárias para a normal atividade municipal.   

À Consideração Superior,

CHEFE DE DIVISÃO ECONÓMICA E FINANCEIRA, Hélder Lopes

Anexos:

I – Modificação ao Orçamento da Receita e Despesa

II-Modificação às Grandes Opções do Plano- GOP

III- Modificação do Plano Plurianual de Investimentos

IV- Modificação das Atividades Mais Relevantes.” ________________________________________

Os anexos da referida proposta foram todos transmitidos para conhecimento dos Srs.

Vereadores, dispensando-se aqui a sua transcrição. ___________________________

PONTO 3  –  1.ª  REVISÃO AO ORÇAMENTO E  GRANDES OPÇÕES  DO

PLANO 2024 – O Sr. Presidente explicou que esta 1.ª Revisão ao Orçamento tem a

ver  com  a  necessidade  de  se  fazer  alguns  reajustes  de  algumas  dotações,

nomeadamente, o do saldo orçamental de 2023 que passa a incorporar o orçamento de

2024. Foi também incorporado o valor da candidatura “Condomínio de Aldeia” .

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar e submeter à Assembleia

Municipal a 1.ª Revisão Orçamental para aprovação. _________________________

Os anexos da referida proposta foram todos transmitidos para conhecimento dos Srs.

Vereadores, dispensando-se aqui a sua transcrição. ___________________________
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PONTO  4  –  PROJETO  DE  EXECUÇÃO  DA  REFORMULAÇÃO  E

MODERNIZAÇÃO  DA  ESCOLA  MURALHAS  DO  MINHO  –  Acerca  do

assunto foi presente a informação do Chefe de Divisão de Urbanismo e Planeamento,

que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ________

O Sr. Presidente informou que a estimativa do custo da obra é de 2.300.000€ (dois

milhões  e  trezentos  mil  euros)  e  que  o  projeto  já  obteve  o  parecer  favorável  do

Instituto de Gestão Financeira da Educação, I.P._____________________________

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o projeto de execução nos

termos da proposta do Chefe de Divisão de Urbanismo e Planeamento.___________

PONTO 5  –  VISTAS DE ESTUDO – ANO LETIVO 2023/2024  –  Acerca  do

assunto foi presente o pedido de autorização de despesa para a contratação externa,

para a realização de visitas de estudo no ano letivo 2023/2024 dos alunos da EB2,3/S,

da EB1 e JI do Agrupamento de Escolas Muralhas do Minho. __________________

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a contratação externa do

serviço nos termos propostos. ___________________________________________

PONTO  6  –  PRESCRIÇÃO  DE  DÍVIDAS  À  AUTARQUIA  –  Presente  a

informação DA07/2024 de 05/02/2024 da Chefe de Divisão Administrativa Geral,

que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a propor

que o órgão executivo invoque oficiosamente a prescrição das dívidas à autarquia

existentes há mais de oito anos, nos termos do estabelecido no artigo 48.º da Lei

Geral  Tributária  e  artigos  175.º  e  176.º  do  Código  de  Procedimento  e  Processo

Tributário. ___________________________________________________________

A Câmara Municipal  deliberou,  por  unanimidade,  declarar  prescritas  as  dívidas  à

autarquia com mais de oito anos. _________________________________________

PONTO  7  –  AQUISIÇÃO  DE  IMÓVEL  –  A  Câmara  Municipal  tomou

conhecimento da aquisição do prédio rústico, sito na Boavista, denominado “Tomada

da Chorenta”, inscrito na matriz predial sob o artigo 3184 e descrito na Conservatória

do Registo Predial sob o número 590 pelo preço global de 200,000,00€ (duzentos mil

euros).  O  identificado  prédio  destina-se  à  construção  de  habitação  tipo  T2  e  T3

destinadas a arrendamento acessível._______________________________________
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PONTO 8 – PROTOCOLO DE PARCERIA – BANCO ALIMENTAR CONTRA

A FOME  DE  VIANA DO  CASTELO  –  A Câmara  Municipal  ratificou,  por

unanimidade, o protocolo que se transcreve:

“PROTOCOLO DE PARCERIA

Tipologia de Intervenção – ESO4.13 Combate à Privação material

Tipologia de Operação 4100 - Distribuição de géneros alimentares e ou bens de primeira

necessidade e medidas de acompanhamento

A entidade Associação para a partilha alimentar de Viana do Castelo – Banco Alimentar Contra a Fome

de Viana do Castelo (APAVC/BAVC) NIF.: 509136915, tem sede em Beco Serra da Quinta, lote11,

V.N. Anha 4935-405, na freguesia de Vila Nova de Anha, em Viana do Castelo e desenvolve a sua ação

na área geográfica do distrito de Viana do Castelo, desde o ano de 2009. A APAVC/BAVC tem por

objeto contribuir para a resolução do problema da carência alimentar de famílias e pessoas na área

geográfica do território, através da recolha e da redistribuição indireta de excedentes (em parceria com

118 instituições  de  solidariedade social)  e  ou dádivas  de produtos  alimentares  que são  recolhidos

através de campanhas junto dos clientes das superfícies comerciais (supermercados) de todo o distrito.

A ação dos Bancos Alimentares (BA) assenta na gratuidade, na dádiva, na partilha, no voluntariado e

no  mecenato.  O  BAVC  é  uma  IPSS  que  tem  como  missão  lutar  contra  o  desperdício  alimentar

encaminhando-os para distribuição gratuita às pessoas carenciadas. Neste sentido a APAVC/BAVC tem

integrado na sua missão a candidatura a programas de apoio alimentar para o distrito de Viana do

Castelo desde o ano 2011, no PCAAC, ao presente POAPMC.

• A entidade Câmara Municipal  de Monção, pessoa coletiva nº 501937471, com sede no largo de

Camões, 4950 – 440 Monção, concelho de Monção, é uma entidade da Administração pública local

com atribuições no domínio da ação social, de acordo com a alínea h) do nº 2 do art.º  23 da Lei

75/2013  e  com  competências  na  prestação  de  serviços  e  apoio  a  pessoas  em  situação  de

vulnerabilidade social conforme alínea v) e r) do nº 1 do art.º 33 da mesma Lei, tendo neste âmbito

desempenhado o papel de entidade mediadora nos programas PCAAC, FEAC e POAPMC.

• A entidade Câmara Municipal  de Valença,  com sede na Praça da Republica,  4930-702 Valença,

concelho de Valença, contribuinte nº 506728897, é uma entidade da administração pública local com

atribuições no domínio de ação social, de acordo com a alínea h) do nº2 do art.º 23º da Lei 75/2013 e

com competências na prestação de serviços e apoio a pessoas em situação de vulnerabilidade social

conforme alínea v) e r) do nº 1 do art.º 33 da mesma Lei, tendo neste âmbito desempenhado o papel de

entidade mediadora nos programas POAPMC, PCAAC e FEAC.

• A entidade Santa Casa da Misericórdia de Melgaço, fundada em 1517, é  a maior e  mais antiga

Instituição Particular de Solidariedade Social do concelho de Melgaço. Ao longo dos cinco séculos a

Misericórdia de Melgaço foi-se consolidando como uma estrutura fundamental do concelho em várias
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áreas de atuação. Atualmente, disponibiliza um conjunto de serviços imprescindíveis à melhoria da

qualidade  de  vida  da  população,  desde  o  apoio  ao  idoso,  infância  e  ação  social,  sem descurar  a

preservação do património histórico-religioso que reflete a sua história. A Misericórdia de Melgaço

tem como respostas sociais: Creche (única no concelho); Jardim de Infância; Centro de Atividades de

Tempos Livres; Centro de Estudos; duas Estruturas Residenciais para Pessoas Idosas; Centro de Dia e

Serviço de Apoio Domiciliário. Para além das respostas sociais tipificadas a Instituição já contou com

a Rede Local de Intervenção Social (2015/2020), com a Cantina Social (2013/2018), com o Projeto

Lado a Lado (2019/2022)

– Distinguido com uma Menção Honrosa na categoria de Inovação e Sustentabilidade pelo Prémio

Cooperação  e  Solidariedade  António  Sérgio  2021  –  e  com  o  Projeto  CuiDAdor  (2022/2023)  –

Vencedor na Edição 2021, 1º fase do Prémio Fidelidade Comunidade. Desde 2017, a Santa Casa da

Misericórdia de Melgaço é entidade mediadora no Programa Operacional de Apoio às Pessoas Mais

Carenciadas.

Neste âmbito,  e  considerando as potencialidades das  entidades supramencionadas,  cujas atividades

possuem pontos  de  contacto,  aspetos  complementares  e  sinergias,  e  no sentido de desenvolver  os

objetivos  comuns  destas  entidades,  é  celebrado  o  presente  Protocolo  de  Parceria,  que  tem como

objetivo o envolvimento concertado e a consolidação de sinergias destas entidades na concretização da

operação apresentada em parceria à Tipologia de Operações Distribuição direta de géneros alimentares

e/ou bens de primeira necessidade e medidas de acompanhamento do PESSOAS 2030 - Programa

Temático Demografia, Qualificação e Inclusão.

Assim, os parceiros da operação acordam:

1. Desenvolver, em conjunto, a operação acima referenciada, no âmbito do PESSOAS 2030 que tem

como objetivo distribuir às pessoas mais carenciadas do território de: Monção, Valença e Melgaço,

géneros alimentares,  e bens de primeira necessidade bem como o desenvolvimento de medidas de

acompanhamento com vista à inclusão social daquelas, de acordo com o descrito no formulário de

candidatura.

2. Assumir as seguintes responsabilidades no desenvolvimento da operação:

    2.1. A entidade coordenadora é a Associação para a partilha alimentar de Viana do Castelo – Banco

Alimentar Contra a Fome de Viana do Castelo (APAVC/BAVC), que nesta qualidade:

2.1.1. Assume também a função de polo de receção cumprindo os requisitos dispostos no

Artigo 243º do Regulamento Específico;

2.1.2. Cumpre as obrigações previstas no Artigo 244.º do Regulamento Específico entre as

quais  coordenar  a  parceria  e  proceder  à  articulação,  quer  com  a  Autoridade  de

Gestão/Organismo Intermédio, quer entre as várias entidades parceiras da operação e receber

o financiamento atribuído, geri-lo e transferi-lo para as organizações parceiras;
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2.1.3. Responsabiliza-se por atingir um número de destinatários finais de: 484

2.1.4. Em caso de incumprimento do número aprovado de destinatários finais a abranger por

uma ou mais entidades mediadoras que compõe a parceria pode, em sede de execução física

da operação, gerir os destinatários finais a abranger por cada uma das entidades, desde que

comprovadas as condições exigidas na legislação e, preferencialmente, com o consentimento

de todas as entidades;

2.1.5. Ultrapassados 3 meses da verificação do incumprimento referido no ponto anterior e

sob pena de deterioração dos produtos por ausência de entregas, na impossibilidade de obter o

consentimento  de  todos  os  parceiros,  pode  fazer  prevalecer  e  fazer  entrar  em  vigor  a

redistribuição do número de destinatários por entidade parceira por si proposta;

2.1.6. Sempre que ocorrer uma redistribuição do número de destinatários finais a abranger por

cada entidade mediadora que compõe a parceria, elabora uma Adenda ao Presente Protocolo,

que evidencie a nova redistribuição em vigor.

    2.2. A(s) entidade(s) mediadora(s)1 é(são) a(s) seguinte(s):

2.2.1. Câmara Municipal de Monção, que abrange um número de destinatários finais de: 220;

2.2.2. Câmara Municipal de Valença, que abrange um número de destinatários finais de: 168;

2.2.3. Santa Casa da Misericórdia de Melgaço, que abrange um número de destinatários finais

de: 96;

e que nesta qualidade:

✓ Cumpre(m) os requisitos dispostos no Artigo 243.ºdo Regulamento Específico;

✓ Cumpre(m) as obrigações previstas no Artigo 244.º do Regulamento Específico, entre as quais

elaborar e atualizar as listas de destinatários finais no Sistema de Informação focalização na privação

material e distribuir os produtos aos destinatários finais de acordo com as respetivas credenciais.

3. Que a repartição da percentagem do apoio que cabe a cada uma das entidades parceiras, de acordo

com as normas de aplicação da taxa fixa definidas no aviso de abertura de candidaturas é a seguinte:

    3.1. Das despesas administrativas, de transporte e de armazenamento financiadas a uma taxa fixa de

7% do valor de aquisição dos géneros alimentares atribuídos a cada operação:

• 6 %é atribuído à entidade coordenadora da parceria;

• 1 % é atribuído às entidades mediadoras da parceria, sendo o montante a receber por cada

entidade mediadora proporcional à quantidade de produtos que lhe são atribuídos.

    3.2. As despesas com medidas de acompanhamento financiadas a uma taxa fixa de 7% do valor de

aquisição dos géneros alimentares atribuídos a cada operação são atribuídas às entidades mediadoras

da  parceria,  proporcionalmente  à  quantidade  de  produtos  que  lhe  são  atribuídos,  desde  que

comprovem,  através  de  evidências,  a  realização  destas  medidas  junto  dos  respetivos  destinatários

finais.
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Data: Viana do Castelo, 31 de janeiro de 2024

Entidade Parceira: Associação para a partilha alimentar de Viana do Castelo – Banco Alimentar Contra

a Fome de Viana do Castelo

Responsável: João Ferreira

Cargo: Presidente

Responsável: Joaquim Guerreiro

Cargo: Vice-Presidente

Entidade Parceira: Câmara Municipal de Monção

Responsável: António Barbosa

Cargo: Presidente

Entidade Parceira: Câmara Municipal de Valença

Responsável: José Manuel Vaz Carpinteira

Cargo: Presidente

Entidade Parceira: Santa Casa da Misericórdia de Melgaço

Responsável: Jorge Renato Vieira Ribeiro

Cargo: Provedor

Responsável: Augusto Manuel Oliveira Pinto

Cargo: Tesoureiro”___________________________________________________________________

PONTO 9 – ACORDO DE CEDÊNCIA DE EQUIPAMENTOS – FREGUESIA

DE S. PEDRO DA TORRE – A Câmara Municipal tomou conhecimento do acordo

celebrado  ao  abrigo  da  alínea  b),  do  n.º1  da  cláusula  5.ª  do  contrato

interadministrativo que se transcreve para todos os efeitos legais:

“ACORDO DE CEDÊNCIA DE EQUIPAMENTOS

Entre

MUNICÍPIO DE VALENÇA, pessoa coletiva de direito público n.º 506728897, com sede na Praça

da República desta cidade, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de

Valença, José Manuel Vaz Carpinteira, doravante designado por PRIMEIRO OUTORGANTE;

e

FREGUESIA DE SÃO PEDRO DA TORRE, pessoa coletiva N.º 507075730, com sede na Rua dos

Crastos, n.º 20, 4930-504 – S. Pedro da Torre, representado pelo Exmo. Sr. Presidente da Junta de

Freguesia, Cristóvão Amorim Pereira, de ora em diante designada por SEGUNDO OUTORGANTE;

Considerando que,
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 A Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, estabeleceu o quadro da transferência de competências para as

autarquias  locais  e  para  as  entidades  intermunicipais,  concretizando  os  princípios  da

subsidiariedade, da descentralização administrativa e da autonomia do poder local em diversos

domínios;

 Nos termos das alíneas a) e b) do n.º 2 do art.º 38.º e art.º 39.º do mesmo diploma legal, a gestão e

manutenção  de  espaços  verdes,  bem como a  limpeza  das  vias  e  espaços  públicos,  sarjetas  e

sumidouros, são competências transferidas pelos municípios para os órgãos das freguesias, sem

prejuízo  da  sua  manutenção  no  âmbito  de  intervenção  do  município  em  espaços,  vias  ou

equipamentos  de  natureza  estruturante  ou  de  interesse  geral  e  comum –  cfr.  ainda  o  DL n.º

57/2019, de 16 de maio;

 De acordo com o n.º 2 do citado art.º  39.º,  o modelo de repartição de competências entre os

municípios e as freguesias é fixado através de contrato interadministrativo;

  Desde o dia 01 de fevereiro de 2023, em observância dos princípios da descentralização, da

subsidiariedade e das exigências de unidade e eficácia da ação administrativa,  vigora entre os

outorgantes  um contrato  interadministrativo  celebrado  com o  propósito  de  alcançar  a  melhor

afetação de recursos humanos e financeiros para o exercício das novas competências transferidas

para as freguesias;

 À luz do disposto na alínea b) do n.º 1 da cláusula 5.ª do citado contrato, a Câmara Municipal de

Valença pode afetar os meios materiais necessários à integral realização das tarefas de gestão e

manutenção de espaços verdes e limpeza das vias e espaços públicos, sarjetas e sumidouros, entre

se incluem equipamentos móveis e maquinaria;

Considerando ainda:

ACORDO DE CEDÊNCIA DE EQUIPAMENTOS

Entre

MUNICÍPIO DE VALENÇA, pessoa coletiva de direito público n.º 506728897, com sede na Praça

da República desta cidade, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de

Valença, José Manuel Vaz Carpinteira, doravante designado por PRIMEIRO OUTORGANTE;

e

FREGUESIA DE SÃO PEDRO DA TORRE, pessoa coletiva N.º 507075730, com sede na Rua dos

Crastos, n.º 20, 4930-504 – S. Pedro da Torre, representado pelo Exmo. Sr. Presidente da Junta de

Freguesia, Cristóvão Amorim Pereira, de ora em diante designada por SEGUNDO OUTORGANTE;

Considerando que,
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 A  Lei  n.º  50/2018,  de  16  de  agosto, estabeleceu  o  quadro  da  transferência  de

competências para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais, concretizando

os princípios da subsidiariedade, da descentralização administrativa e da autonomia do

poder local em diversos domínios;

 Nos termos das alíneas a) e b) do n.º 2 do art.º 38.º e art.º 39.º do mesmo diploma legal, a

gestão  e  manutenção  de  espaços  verdes,  bem  como  a  limpeza  das  vias  e  espaços

públicos, sarjetas e sumidouros, são competências transferidas pelos municípios para os

órgãos das freguesias,  sem prejuízo da sua manutenção no âmbito de intervenção do

município em espaços,  vias ou equipamentos de natureza estruturante ou de interesse

geral e comum – cfr. ainda o DL n.º 57/2019, de 16 de maio;

 De acordo com o n.º 2 do citado art.º 39.º, o modelo de repartição de competências entre

os municípios e as freguesias é fixado através de contrato interadministrativo;

  Desde o dia 01 de fevereiro de 2023, em observância dos princípios da descentralização,

da subsidiariedade e das exigências de unidade e eficácia da ação administrativa, vigora

entre  os  outorgantes  um  contrato  interadministrativo  celebrado  com  o  propósito  de

alcançar a melhor afetação de recursos humanos e financeiros para o exercício das novas

competências transferidas para as freguesias;

 À luz do disposto na alínea b) do n.º  1 da cláusula 5.ª  do citado contrato,  a Câmara

Municipal de Valença pode afetar os meios materiais necessários à integral realização das

tarefas de gestão e manutenção de espaços verdes e limpeza das vias e espaços públicos,

sarjetas e sumidouros, entre se incluem equipamentos móveis e maquinaria;

Considerando ainda:

 Que a atividade administrativa deve pautar-se por uma gestão a mais equilibrada possível dos

recursos públicos;

 Que a cooperação autárquica é uma forma de dar resposta  aos problemas organizativos e

gestionários dos municípios e das freguesias;

 Que  a  administração  se  deve  pautar,  entre  outros,  por  critérios  de  eficiência,  de

economicidade e de celeridade;  

É  livremente  celebrado  e  reciprocamente  aceite  o  presente  acordo  de  cedência  de  equipamentos

móveis que se regerá pelas condições constantes da cláusula seguinte.  

Cláusula Única

(Objeto da cedência)

1. O presente acordo tem por objeto a cedência temporária de equipamentos para uso na manutenção 
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de espaços verdes e limpeza das vias e espaços públicos, sarjetas e sumidouros, designadamente na via

da ECOPISTA e área envolvente.

2. Na qualidade de proprietário (e cedente) o Primeiro Outorgante entrega os bens a seguir 

identificados, em estado novo, ao Segundo Outorgante, que os recebe na qualidade de cessionário, 

comprometendo-se a deles fazer boa, prudente e exclusiva utilização para exercício das competências 

mencionadas:  

a) art.º FM1300002511TES - MOTOSSERRA  ECHO Poda CS2511TES 10”- C74638103068  (1)

b) art.º FM1000VXPL50118 - MOTOSSERRA ECHO CS501SX 18”- C76038028781  (1)

c) art.º FM1310000052OES  - ROÇADORA ECHO SRM 520 ES/U – U65540003440  (1)  / 

U65540003421 (1)

d) art.º  FM1350000PB8010- MOTOVENTILADOR ECHO PB – 8010 – P55340002991 (1)

e) art.º OWA80B2  - TRATOR OUTILSWOLF A80B2 12 – N/S 238543 (1)

3. Em obediência ao princípio da boa administração o Segundo Outorgante compromete-se a 

disponibilizar os equipamentos supra identificados à União de Freguesias de Valença, Cristelo Côvo e 

Arão, sempre que tal se mostre indispensável e justificável para exercício das mesmas competências na

respetiva área territorial.

4. O prazo de vigência deste acordo coincide com a duração do mandato do órgão deliberativo do 

Município, findo o qual, fica o Segundo Outorgante obrigado a restituir os equipamentos em razoável 

estado de conservação, descontando as deteriorações normais e correntes, fruto de utilização prudente.

5. Tudo o que não se encontrar expressamente regulado no presente acordo reger-se-á pelo disposto no 

Regime Jurídico das Autarquias Locais e da Transferência de Competências do Estado, aprovado pela 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, pelo Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo DL 

n.º 4/2015, de 7 de janeiro e demais legislação aplicável.

6. As matérias relativas à execução do presente contrato que não estejam tratadas, através de normas 

imperativas, no quadro legal referido, serão disciplinadas por deliberação da Câmara Municipal.

7. O presente acordo entra em vigor na data da sua assinatura.

Por ser esta a vontade livremente expressa pelas partes outorgantes, vão elas outorgar o presente 

aditamento, exarado em duplicado, ficando um exemplar na posse de cada uma.

Valença 31 de janeiro de 2024

 MUNICÍPIO DE VALENÇA                             FREGUESIA DE SÃO PEDRO DA TORRE       

O Presidente da Câmara Municipal                         O Presidente da Junta de Freguesia  

José Manuel Vaz Carpinteira                                                                  Cristóvão Amorim Pereira”_____________

PONTO 10 – DELIBERAÇÕES DIVERSAS:

A)  RESUMO  DIÁRIO  DE  TESOURARIA:  A  Câmara  Municipal  tomou
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conhecimento  do resumo total de disponibilidades no dia 07 de fevereiro corrente:

2.738.040,44€ (dois milhões setecentos e trinta e oito mil quarenta euros e quarenta e

quatro cêntimos). _____________________________________________________

B)  DESPACHOS  PROFERIDOS  PELO  SR.  PRESIDENTE  DA CÂMARA

MUNICIPAL  E  PELOS  VEREADORES  MEDIANTE  DELEGAÇÃO  E

SUBDELEGAÇÃO  DE  COMPETÊNCIAS  –  A  Câmara  Municipal  tomou

conhecimento. _______________________________________________________

PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO

Neste ponto interveio o Presidente da Junta de Freguesia de Ganfei,  Sr. Armando

Fernandes para, em relação à família sinalizada pelo Sr. Vereador Manuel Lopes dizer

que  os  filhos  também têm problemas  e  que  a  Junta  de  Freguesia  tem apoiado  a

família fornecendo géneros alimentares.

Quanto ao protocolo celebrado com a Junta de Freguesia de S. Pedro perguntou se

outras juntas também podem aceder ao mesmo tipo de apoio. ___________________

O Sr.  Presidente  quanto  ao  protocolo  respondeu  afirmativamente  dizendo  que  as

Juntas de Freguesia devem apresentar propostas. ____________________________

Passou de seguida a palavra à Sra. Vereadora Ana Paula Xavier que aproveitando a

presença  na  sala  de  alguns  presidentes  de  junta  apelou  para  a  identificação  e

sinalização  de  casos  sociais  e  os  encaminhem para  a  Ação  Social.  Relembrou  a

existência  da  Comissão  de  Proteção  e  Promoção  de  Pessoas  Idosas  e  Adultos

Dependentes  que  reúne  mensalmente  e  onde  tem  assento  o  representante  dos

Presidentes  da  Juntas  de  Freguesia,  que  não  tem  ido  às  reuniões,  e  onde  estas

situações são analisadas. ________________________________________________

PONTO 11 – APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA – Nos termos do n.º 3 do

artigo 57º do Anexo I, aprovada pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual

redação, foi deliberado, por unanimidade, aprovar a ata desta reunião, em minuta,

para surtir efeitos imediatos, sendo a mesma lida e achada conforme e seguidamente

assinada  pelo  Sr.  Presidente  da  Câmara  e  pela  secretária  da  presente

reunião.______________________________________________________________

Terminados os trabalhos e nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente da Câmara
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declarou encerrada  a  reunião  pelas  onze  horas  da  qual,  para  constar,  se  lavrou a

presente ata composta por catorze páginas._________________________________

O Presidente da Câmara Municipal,

(José Manuel Vaz Carpinteira)

A Chefe da Divisão Administrativa Geral

(Paula Mateus)
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